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LEI N° 2.356/2022

“Dispõe sobre a criação e organização do Conselho 
Municipal da Pessoa com Deficiência e dá outras 
providências.”

JOSÉ ONIVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri, no uso
de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manduri, Estado de 
São Paulo, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io - Fica criado o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - CMPD, órgão 
colegiado de caráter permanente que tem por finalidade a formulação de estratégias e 
controle social da execução das ações e políticas públicas da Cidade de Manduri voltadas à 
pessoa com deficiência.

Art. 2o- Compete ao Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência:

I- Propor e deliberar sobre ações para os planos e programas do estado/município 
referente a promoção e a defesa dos direitos das pessoas com deficiência.

II- Zelar pela efetiva implementação da política para inclusão da pessoa com 
deficiência.

III- Acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas públicas relativas 
à pessoa com deficiência.

IV- Acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária pertinente a 
consecução da política para inclusão da pessoa com deficiência.

V- Propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria na qualid^tde 
de vida da pessoa com deficiência.

VI- Propor e incentivar aos órgãos competentes a realização de campanhas vis 
a prevenção de deficiências e a promoção a defesa dos direitos da pessoa com deficiência.

VII- Deliberar sobre o plano de ação estadual/municipal anual.

Rua Bahia ns 233 - Centro - Manduri - SP - CEP. 18780.000 - Cx. Postal 41 - Fone/Fax (14) 3356.9200










